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NEWSLETTER

Medida Estágios Profissionais1
Os estágios profissionais podem dar um apoio de no 
mínimo 5.000€ para as empresas que tiverem 
necessidade de contratar um colaborador com menos de 
30 anos e 12.º ano, licenciatura ou mestrado concluído

Os estágios podem ter uma duração de 6, 9 ou 12 
meses

Após o término do período de estágio, a empresa 
poderá beneficiar de um prémio pela integração do 
estagiário nos quadros da empresa

Medida Contrato-Emprego2
Esta medida destina-se às pessoas singulares ou 
coletivas que venham a celebrar contratos de 
trabalho sem termo, com desempregados inscritos 
no IEFP

Contacte a SIMPLIFIK e obtenha mais informações 
acerca deste apoio que lhe poderá garantir pelo 
menos 5.000€ por cada colaborador admitido!

Candidaturas abertas em breve. Contacte-nos para 
preparar a sua!

PROGRAMAS DE FATURAÇÃO
Procura uma solução eficiente para a sua empresa?
Qualquer que seja o seu negócio, independentemente dos equipamentos que utilize, a 
SIMPLIFIK pode ajudá-lo a encontrar o programa de faturação adequado!
Visite o nosso website para mais informações.



4
Medida Contrato-Emprego
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PORTA 65 - Apoio 
ao Arrendamento Jovem

IVA em Veículos Híbridos 

O Programa Porta 65 - Apoio ao Arrendamento 
Jovem é um sistema de apoio financeiro ao 
arrendamento por jovens, que pode atribuir um 
subsídio mensal ao arrendamento de 
habitações.
Requisitos de candidatura:

Idade compreendida entre os 18 e 35 anos

Possuir um contrato de arrendamento

Morada fiscal tem de ser a mesma da casa 
arrendada

O valor da renda tem de ser menor ou igual a 
60% do rendimento mensal bruto do agregado

Nenhum dos candidatos pode ser parente do 
senhorio

Nenhum dos candidatos pode ser proprietário de 
outro prédio ou fração

A SIMPLIFIK pode elaborar a sua candidatura. 
Contacte-nos!
     

CALENDÁRIO FISCAL

O prazo limite de entrega da declaração periódica de IVA mensal do mês de julho termina no 
próximo dia 20 de setembro. Nos casos em que exista entrega do imposto ao Estado, o 
pagamento deverá realizar-se até dia 27 do mesmo mês

O prazo para pagamento da 2.ª prestação do Pagamento Normal por Conta decorre até ao
fim do mês de setembro

O prazo para pagamento do IVA relativo ao 2.º Trimestre de 2022 termina a 6 de setembro

NOVO ESCRITÓRIO

SÃO JOÃO DA 
MADEIRA

Avenida 5 de 
Outubro, 15, R/c, 
Loja 15
3700-470 
S. João da Madeira

Rua S. Nicolau, 
23
4520-248 
S.M.Feira
256 247 302

FEIRA

Rua Conselheiro Arala 
Chaves, 2, Loja B, R/c
3880-127 
Ovar
969 326 003

Rua Elias Garcia, 
150
3800-213 
Ovar
256 048 600

Avenida da República, 
1114, Sala 1
4430-257 
Vila Nova de Gaia
933 133 000

Shopping Brasília, 
Loja 132
Rotunda da Boavista
4100-359 Porto
226 000 700

OVARGAIAPORTO

Para que exista o direito à dedução do IVA 
suportado através da aquisição de viaturas 
ligeiras de passageiros híbridas plug-in, o 
custo de aquisição não poderá ultrapassar 
os 50.000€ (valor sem IVA).
O custo de aquisição inclui o valor pago 
para adquirir a viatura nas condições 
necessárias ao seu funcionamento, 
incluindo os designados “extras”.


